
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
GABINETE DA REITORIA 

 
PORTARIA NORMATIVA Nº 494/2024/GR, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre Ação de Desenvolvimento em 
Serviço para participação e qualificação dos 
servidores técnico-administrativos em educação 
da Universidade Federal de Santa Catarina em 
programa de pós-graduação stricto sensu 
(mestrado, doutorado e estágio pós-doutoral). 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, considerando disposto na Lei º 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; nos Decretos nº 9.991, de 28 de agosto de 2019 e nº 10.506, de 02 de 
outubro de 2020; na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME Nº 21, de 1º de fevereiro de 
2021; na Nota Técnica SEI nº 7058/2019/ME e nos autos do Processo Digital nº 
23080.025282/2023-13, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Para os fins desta Portaria Normativa, é considerada Ação de 
Desenvolvimento em Serviço (ADS) toda ação de desenvolvimento destinada à qualificação e à 
participação de servidores técnico-administrativos em educação (TAE) da Universidade Federal 
de Santa Catarina (UFSC), em programas de pós-graduação stricto sensu (mestrado, doutorado 
e estágio pós-doutoral), realizadas durante a jornada de trabalho e que não gerem afastamento 
total do servidor, nem inviabilizem as atividades realizadas no seu ambiente de trabalho. 

Art. 2º A ADS poderá ser realizada em até 50% (cinquenta por cento) da jornada 
diária e/ou semanal de trabalho do TAE em seu respectivo cargo, sem necessidade de 
compensação, desde que: 

I – o TAE esteja regularmente matriculado no curso; 

II – o TAE atenda às normas desta Portaria Normativa; e 

III – a ação esteja prevista no Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP). 

§ 1º Para participar de uma ADS, o TAE não poderá ter jornada de trabalho igual 
ou inferior a 20 horas semanais. 

§ 2º A ADS para participação em Programa de Pós-Graduação poderá ser 
concedida para cursar disciplinas, realizar estágio curricular obrigatório e/ou escrever 
dissertação ou tese. 

§ 3º O deslocamento necessário à realização das atividades deverá estar 
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contemplado na carga horária semanal destinada à ADS. 

§ 4º Não terá direito à participação, na forma de ADS: 

I – o TAE que estiver matriculado em disciplinas isoladas como aluno especial; 

II – o TAE que estiver no período de estágio probatório; e 

III – o TAE que estiver cursando graduação e/ou especialização ou qualquer outra 
atividade de ensino que não seja pós-graduação stricto sensu. 

§ 5º A carga horária semanal destinada para ADS de que trata esta Portaria 
Normativa não poderá ser utilizada para desenvolver outras atividades laborais externas à 
UFSC, remuneradas ou não, devendo somente ser utilizada para as atividades previstas e 
aprovadas no processo de solicitação. 

§ 6º O TAE detentor de cargos comissionados como CD ou FG deverá solicitar 
destituição da função para poder solicitar liberação para realização de ADS. 

§ 7º Os TAEs que atuam em unidades com ampliação do horário de atendimento 
com flexibilização da jornada de trabalho, no caso de sua participação na ADS inviabilizar o 
cumprimento da sua jornada de trabalho ininterrupta, deverão solicitar a suspensão da 
flexibilização enquanto a autorização para realização de ADS de que trata esta Portaria 
Normativa estiver vigente. 

§ 8º Durante a realização da ADS, o TAE em regime de execução parcial de 
jornada de trabalho deverá respeitar o mínimo e máximo de jornada na modalidade presencial 
e teletrabalho vigentes em normativas da UFSC. 

§ 9º As ADS de que trata esta Portaria Normativa são exclusivas para programas 
de pós-graduação stricto sensu e estágio pós-doutoral realizados no Brasil, desde que tais ações 
não comprometam a jornada de trabalho e o atendimento no setor, conforme art. 2º desta 
Portaria Normativa. 

§ 10. A ADS não será considerada como redução de carga horária semanal de 
trabalho. 

§ 11. Os TAEs que estiverem em ADS poderão ser convocados pla chefia 
imediata, mediante justificativa por escrito e antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, para 
cumprir atividades no setor. 

§ 12. As horas trabalhadas nos termos do § 11 não serão consideradas como 
excedentes e devem ficar registradas no Controle Social de Jornada de trabalho. 

§ 13. Somente após a concessão de ADS o TAE poderá usufruir da carga horária 
solicitada e, em nenhuma hipótese, poderá ser realizada com efeito retroativo. 

Art. 3º A ADS poderá ser realizada durante o período de recesso letivo do 
programa de pós-graduação desde que sejam devidamente informadas, no processo de 
solicitação, as atividades a serem realizadas, as quais dever ser aprovadas pelo orientador. 

§ 1º A carga horária da ADS não interfere no direito de férias, portanto,  não será 
interrompida em razão do usufruto de férias do servidor. 

Art. 4º Em caso de mudança de lotação e/ou de localização física, o servidor 
deverá solicitar a suspensão da ADS e apresentar outro requerimento de ADS informando o seu 
novo local de trabalho. 
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Art. 5º A ADS poderá ser concedida, entre outros critérios, quando: 

I –  a necessidade de desenvolvimento estiver prevista no PDP da UFSC vigente 
na data de início da ação e nas competências relativas ao cargo efetivo e ao ambiente 
organizacional de lotação do servidor; e 

II – o título pleiteado (mestre/doutor) for superior à titulação do TAE no 
momento da solicitação. 

Parágrafo único. Os pedidos formulados pelos TAEs poderão ser processados 
somente a partir da data de aprovação do PDP da UFSC no ano de exercício da respectiva ação 
de desenvolvimento. 

Art. 6º Para solicitar a ADS, o TAE deverá abrir processo administrativo digital no 
SPA, contendo: 

I – formulário de solicitação de ADS com os seguintes dados: 

a) local de realização; 

b) carga horária semanal prevista; 

c) período previsto de início e fim da ADS; 

d) manifestação do TAE quanto à ADS proposta; 

e) manifestação da chefia imediata do TAE, que avaliará a relação entre a ADS e 
as atividades realizadas no cargo e a oportunidade e compatibilidade da solicitação com as 
demandas de trabalho no setor; e 

f) manifestação da direção de unidade, com sua concordância quanto à 
solicitação; 

II – cópia do trecho do PDP do órgão ou entidade em que está indicada a 
necessidade de desenvolvimento; 

III – comprovação de início e fim de vínculo junto ao curso ou programa; 

IV – atestado de matrícula atualizado; 

V – histórico escolar atualizado; 

VI – plano de trabalho com atividades a serem realizadas assinado pelo TAE, seu 
orientador/supervisor e sua chefia imediata; 

VII – manifestação da unidade de gestão de pessoas da UFSC, indicando sua 
concordância e aprovação justificada quanto à solicitação; 

VIII – comprovação de pedido de dispensa de cargo de direção ou de função de 
confiança, se for o caso; 

IX – termo de compromisso e de responsabilidade; e 

X – no caso de renovação, relatório de atividades realizadas no período anterior 
assinado pelo TAE, seu orientador/supervisor e sua chefia imediata. 

§ 1º O processo digital de solicitação e de renovação deverá ser enviado à 
CPP/DDP com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista de início da realização 
da ação contendo formulário próprio e documentos nele solicitados. 

§ 2º A unidade de gestão de pessoas poderá regulamentar procedimentos e 
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informações complementares para os pedidos de ADS de que trata esta Portaria Normativa. 

Art. 7º Nos casos em que mais de um TAE de mesmo setor (localização física) 
requerer participação e a chefia imediata ponderar não haver possibilidade de participação 
simultânea desses TAEs, deverão ser utilizados pela chefia imediata, como critérios de 
priorização e de isonomia, na seguinte ordem: 

I – TAE com pedido de renovação do benefício; 

 II – TAE que ainda não tenha usufruído desse benefício ou de afastamento para 
formação para obtenção de título anterior; 

II – TAE com maior tempo de serviço como integrante do quadro de pessoal da 
UFSC; e 

III – TAE com idade superior. 

Parágrafo único. Existe a possibilidade de liberação simultânea de TAE apenas 
em casos em que o setor mantenha o atendimento presencial, conforme o previsto na Portaria 
Normativa nº 470/GR/2023. 

Art. 8º O início da ADS somente poderá ocorrer após autorização pela unidade 
de gestão de pessoas. 

Parágrafo único. Caso se ausente sem autorização institucional, o TAE estará 
sujeito à apuração da responsabilidade e à aplicação das penalidades previstas em lei. 

Art. 9º Os prazos máximos para realização da ADS correspondem a: 

I – 24 (vinte e quatro) meses para mestrado; 

II – 48 (quarenta e oito) meses para doutorado; e 

III – 12 (doze) meses para estágio pós-doutoral. 

Parágrafo único. A ADS será concedida por até 6 (seis) meses, podendo ser 
solicitada sua renovação, considerando os prazos máximos estabelecidos no caput. 

Art. 10. O TAE beneficiado com a ADS para participação em programa de pós-
graduação poderá requerer o afastamento integral desde que obedeça aos requisitos, prazos, 
normas e procedimentos estabelecidos nas normativas federais e da UFSC, incluindo a 
classificação em processo seletivo de TAEs interessados em solicitar afastamento integral. 

§ 1º No caso de TAE que usufruiu de ADS ter deferido seu pedido de afastamento 
integral para a obtenção do mesmo título, o período total de ADS e de afastamento integral 
deverá respeitar os prazos máximos estabelecidos no art. 9º desta Portaria Normativa. 

§ 2º No caso de TAE que usufruiu de afastamento integral, poderá ser solicitada 
ADS para obtenção de mesmo título, desde que o período total de ADS e de afastamento 
integral respeite os prazos máximos estabelecidos no art. 9º desta Portaria Normativa. 

§ 3º O TAE que já tiver usufruído do prazo máximo de afastamento integral, 
definido na legislação vigente, não poderá solicitar a ADS para a obtenção do mesmo título. 

Art. 11. O TAE que usufruiu de afastamento integral para cursar mestrado ou 
doutorado deverá cumprir o prazo de permanência na instituição antes de solicitar ADS para 
obtenção de título superior. 

Art. 12. O TAE que usufruiu de ADS para cursar mestrado ou doutorado deverá 
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permanecer na instituição pelo mesmo período para solicitar nova ADS ou afastamento 
integral. 

Art. 13. Para participação em programas de mestrado, doutorado e em estágio 
pós-doutoral somente poderá ser concedida ADS ao TAE de cargos efetivos na UFSC há pelo 
menos: 

I – 3 (três) anos para mestrado; e 

II – 4 (quatro) anos para doutorado e pós-doutorado; 

§ 1º  Os prazos previstos neste artigo incluem o período de estágio probatório; 

§ 2º Caso o servidor tenha usufruído de licença para tratar de assuntos 
particulares, em período imediatamente anterior à solicitação da ADS, deverá cumprir um 
interstício temporal de igual período ao que esteve licenciado, para fazer jus à concessão da 
ADS. 

Art. 14. A ADS para realização de pós-doutorado somente será concedida ao TAE 
que não tenha se afastado para doutorado ou pós-doutorado nos quatro anos anteriores à data 
da solicitação da ADS. 

Art. 15. A participação na ADS poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do TAE ou no interesse da administração, por formulário próprio disponível na página 
oficial da Coordenadoria de Capacitação de Pessoas. 

§ 1º A interrupção da participação na ADS a pedido do TAE, motivada por caso 
fortuito ou força maior, não implicará ressarcimento ao erário, desde que comprovada a efetiva 
participação ou aproveitamento da ação de desenvolvimento no período transcorrido da data 
de início da ação até a data do pedido de interrupção. 

§ 2º As justificativas e a comprovação da participação na hipótese prevista no § 
1º serão avaliadas pela autoridade máxima da UFSC, permitida a delegação aos dois níveis 
hierárquicos imediatos, com competência sobre a área de gestão de pessoas, vedada a 
subdelegação. 

§ 3º Caracterizado o abandono, cancelamento ou desligamento do programa de 
pós-graduação sem a obtenção do título, o TAE ressarcirá os gastos da UFSC com sua ADS, 
ressalvado o disposto no § 1º do art. 15. 

§ 4º Em caso de interrupção por interesse da Administração, o servidor em ADS 
deverá ser comunicado imediatamente pela chefia imediata por escrito via e-mail, com 
exposição dos motivos. 

§ 5º No caso previsto no § 4º, o servidor terá, após a data de envio do e-mail, o 
prazo de uma semana para retorno às atividades normais, devendo registrar em seu processo a 
motivação da interrupção, bem como apresentar o relatório de atividades desenvolvidas no 
período da ADS. 

Art. 16. Deverá ser feito registro pelo TAE da ADS no sistema vigente de 
acompanhamento da jornada de trabalho na UFSC. 

Art. 17. O TAE deverá comprovar a participação efetiva na ADS, apresentando 
obrigatoriamente, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades e/ou também 
nos processos de renovação: 



 
6 

I – relatório de atividades realizadas durante a ADS com assinatura digital do 
TAE, do orientador/supervisor e de sua chefia imediata; e 

II – diploma, no caso da conclusão. 

§ 1º Na falta de comprovação nos termos e prazos indicados neste artigo, o TAE 
poderá fazer plano de compensação de horário ou deverá ressarcir ao erário da UFSC os gastos 
com a sua ADS, na forma dos arts. 44 e 47 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, de 
acordo com o limite de carga horária utilizada em ADS no período. 

§ 2º A falta de comprovação nos termos e prazos indicados inviabiliza a análise 
de novos processos tramitados junto à Coordenadoria de Capacitação de Pessoas do 
Departamento de Desenvolvimento de Pessoas. 

Art. 18. O servidor deverá apresentar o seu relatório de atividades 
obrigatoriamente antes de requerer: 

I – afastamento Integral; 

II – cedência ou redistribuição; 

III – remoção; 

IV – licença-capacitação ou licença para tratar de interesses particulares; e 

V – afastamento de curta duração; 

Paragráfo único. A pendência prevista no caput cessará com a entrega do 
documento comprobatório ou a restituição ao erário referente ao período em que o TAE esteve 
usufruindo da participação da ADS. 

Art. 19. O prazo para encerramento da ADS será o definido na ata de defesa pela 
banca examinadora conforme disposto nas normas vigentes da pós-graduação, desde que 
existam atividades a serem realizadas relacionadas à ADS e sejam respeitados os prazos 
máximos estabelecidos no art. 9º desta Portaria. 

Art. 20. Os casos omissos serão analisados pelo(a) Pró-Reitor(a) de 
Desenvolvimento e Gestão de Pessoas. 

Art. 21. Esta Portaria Normativa entrará em vigor a partir de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC. 

 
 
 
 

IRINEU MANOEL DE SOUZA 
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